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ADVOGADO: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda

DECISÃO MONOCRÁTICA

COBRANÇA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  INVALIDEZ
PERMANTENTE  ALEGADA.  NECESSIDADE
DE  PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.  NÃO
COMPARECIMENTO  A  PERÍCIA  MÉDICA
DESIGNADA.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO
PESSOAL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA
CONFIGURADO.  SENTENÇA  ANULADA.
APELAÇÃO CÍVEL PREJUDICADA (ART. 932,
III, DO NCPC).

1.  Tratando-se  de  perícia  médica,  o  ato  é
personalíssimo a ser praticado pela parte, sendo
imperiosa a sua intimação pessoal, sob pena de
cerceamento de defesa.

2. Nesse cenário, não poderia o juízo a quo ter
julgado  antecipadamente  a  lide,  em  razão  da
insuficiência de prova do direito vindicado.

Vistos, etc.

José Caetano dos Santos interpôs Ação de Cobrança de
indenização  de  seguro  obrigatório  –  DPVAT  –  em  desfavor  da
Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT,  por  conta  de
acidente de trânsito ocorrido em 01/02/2011, que resultou em invalidez
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permanente  nas  estruturas  neurológicas  do  autor  decorrentes  de
traumatismo crânio-encefálico.

Aduziu  que  recebeu  administrativamente  a  quantia  de
R$5.062,50  (cinco  mil,  sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos),
restando a complementação de R$10.125,00 (dez mil e cento e vinte e
cinco reais), correspondendo à lesão sofrida, bem como a realização de
perícia judicial.

A  promovida  apresentou  contestação,  rebatendo  o
alegado e pugnando pela improcedência da demanda, em sua totalidade.

Impugnação às fls. 70-76.

O MM. Juiz  a quo,  às fls.  79/81,  julgou improcedente a
demanda, por ausência de provas.

Irresignado, o promovente apelou (fls. 88/101) arguindo a
preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  por  inobservância  do  devido
processo legal. No mérito, pugna pela reforma da decisão, em face da
legislação  aplicada,  pedindo  pela  procedência  da  demanda  com
condenação  da  seguradora  promovida  ao  pagamento  da
complementação devida e honorários advocatícios na forma do art. 20 do
CPC.

Contrarrazões  às  fls.  103/117,  versando  sobre  a
impossibilidade de complementação, diante do pagamento adimplido na
esfera administrativa.

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO.

Diz o apelante que não fora intimado para a realização da
perícia  médica,  designada para o dia 31/07/2015,  sendo surpreendido
com a sentença de improcedência por ausência de provas, diante do fato
de não ter comparecido na data aprazada para submeter-se a análise
médica.

Com efeito, afigura-se indispensável a perícia técnica para
graduação  da  alegada  invalidez  permanente,  com  o  fito  de  restar
estabelecido o grau da lesão, conforme preceitua a Súmula 474 do STJ:
“ A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 Ademais,  in  casu,  não  consta  nos  autos  que  a  parte
autora fora intimada pessoalmente para comparecer à perícia, tampouco
seu advogado, este por nota de foro. Apenas a certidão cartorária de fl.
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78 assevera que o promovente fora devidamente intimado, porém não
informa o modo e a maneira como determinado pelo magistrado à fl. 77
(nº  02),  restando  necessário  que  seja  a  oportunizada  nova  data  à
realização da fomentada perícia,  sendo que com prévia  intimação  do
polo ativo da presente demanda, inclusive através de intimação pessoal
do autor, ora recorrente.

Nessa linha, os precedentes: 

APELAÇÃO.  SEGUROS.  DPVAT.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL
DA PARTE  AUTORA PARA COMPARECIMENTO  NA
PERÍCIA  MÉDICA  APRAZADA.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA CARACTERIZADO.  DESCONSTITUIÇÃO  DA
SENTENÇA. DERAM  PROVIMENTO  AO  APELO.
(Apelação Cível Nº 70065495392, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Rinez da Trindade,
Julgado em 27/08/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO DPVAT – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE  DEFESA  –  INTIMAÇÃO  DAS  PARTE  POR
PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA  –
INADMISSIBILIDADE  –  INTIMAÇÃO  PESSOAL  PARA
PERÍCIA MÉDICA – DECISÃO MANTIDA – RECURSO
NÃO PROVIDO. No caso dos autos, observa-se que a
intimação da  perícia  às partes foi  realizada  apenas
através  do  Diário  da  Justiça,  não  tendo  havido  a
intimação pessoal do autor. Contudo, entendo que a
intimação  da  parte  para  a  realização  do  exame
pericial  deve  ser  pessoal,  ou  seja,  só  pode  ser
realizada  à  própria  parte,  não  sendo  possível  a
intimação  apenas  de  seu  patrono  para  que  se  dê
ciência à parte. (TJ-MS - AGR: 08076887620148120002
MS  0807688-76.2014.8.12.0002,  Relator:  Desª.  Tânia
Garcia  de  Freitas  Borges,  Data  de  Julgamento:
03/11/2015,   1ª  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:
05/11/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA  –  PROVA  PERICIAL  –  NECESSIDADE
DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  PERICIANDO  –
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  CONFIGURADO  –
RECURSO  PROVIDO.  SENTENÇA  CASSADA.  Diante
do caráter personalíssimo do exame médico pericial,
a  parte  interessada  (periciando)  deve  ser  intimada
pessoalmente  para  comparecimento,  sob  pena  de
cerceamento  do  direito.  Recurso  Provido. (TJ-MS  -
APL:  08076948320148120002  MS  0807694-
83.2014.8.12.0002, Relator:  Des. Nélio Stábile,  Data de
Julgamento:  15/12/2015,   3ª  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: 16/12/2015)
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Nesse cenário, tratando-se de perícia médica, portanto, de
ato personalíssimo a ser praticado pela parte, passa a ser imperiosa a
sua intimação pessoal, não sendo sequer suprida com a intimação de
seu advogado, que, conforme dito acima, também deverá ser intimado. 

Assim, resta configurado o cerceamento de defesa.

Com  efeito,  cuidando-se  de  direito  controvertido  que
depende da produção de prova pericial, deve ser concedido ao apelante
o direito de produzir sua prova, sob pena de cerceamento de defesa.

Como se não bastasse, o Superior Tribunal de Justiça tem
decidido que há cerceamento de defesa quando o magistrado recusa a
produção  probatória  requerida  pela  parte  e,  ao  mesmo  tempo,  julga
improcedente a pretensão com base na falta de provas, o que ocasiona a
nulidade do decisum. Nesse sentido, destaco:

“[…].  no  caso  de  indeferimento  de  provas,  ou  de
julgamento antecipado a  lide,  o  pedido não poderá
ser julgado improcedente com base na ausência de
provas, sob pena de ficar configurado o cerceamento
de defesa. […].” (STJ - AgRg no REsp 1394556 / RS –
Relator(a)  Ministro  HUMBERTO  MARTINS  -  Órgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento
12/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 20/11/2013)

“[...]. Esta Corte já firmou posicionamento no sentido
de que  configura o cerceamento de defesa a decisão
que, a um só tempo, deixa de reconhecer alegação
por  falta  de  prova  e  julga  antecipadamente  a  lide.
[…].” (STJ - AgRg no REsp 1354814 / SP – Relator(a)
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES  -  Órgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento
04/06/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2013)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  JULGADA
IMPROCEDENTE  POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
PEDIDO  DE  PRODUÇÃO  DE  PERÍCIA.
CERCEAMENTO  DE DEFESA  CONFIGURADO.  1.  De
acordo  com  a  jurisprudência  desta  Corte,  há
cerceamento de defesa quando o magistrado recusa
a  produção  probatória  requerida  pela  parte  e,  ao
mesmo tempo, julga improcedente a pretensão com
base na falta de provas. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.  (STJ -  AgRg no REsp:  1405309
RN 2013/0319743-0, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA,
Data  de  Julgamento:  03/04/2014,  T1  -  PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/04/2014).
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PROCESSO  CIVIL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE,  NÃO OBSTANTE CONTROVERTIDA QUESTÃO
DE FATO QUE SÓ PODE SER DIRIMIDA MEDIANTE
PROVA PERICIAL. Na forma do art. 330, I, do Código de
Processo Civil,  o juiz conhecerá diretamente do pedido,
proferindo  sentença  quando  a  questão  de  mérito  for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não
houver  necessidade  de  produzir  prova  em  audiência.
Controvertida  a  existência  de  insalubridade  nas
condições  de  trabalho  do  autor  da  demanda,  é  de
rigor a instrução regular com a oitiva de testemunhas e,
se  for  o  caso, com  a  produção  de  prova  pericial.
Cerceamento de defesa caracterizado porque o MM.
Juiz de Direito julgou antecipadamente a lide. Recurso
especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 1417869 PA
2012/0096246-4,  Relator:  Ministro  ARI  PARGENDLER,
Data  de  Julgamento:  17/12/2013,  T1  -  PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 04/02/2014).

De  modo  que,  sendo  o  cerceamento  de  defesa  uma
matéria de ordem pública, pode ser ela declarada a qualquer tempo e,
inclusive, monocraticamente e de ofício pelo próprio relator.

DISPOSITIVO

Pelo  exposto,  nos  termos  do  art.  932,  inciso  III,  do
CPC/2015, ANULO  A  SENTENÇA  de  primeiro  grau,  em  razão  do
flagrante cerceamento de defesa, devendo os autos retornarem ao Juízo
de origem para que se proceda a necessária dilação probatória, restando
prejudicado o recurso de apelação cível interposto pelo autor.

P.I.. 

João Pessoa, 05 de abril de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR
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